
INDICAÇÃO Nº 
1244
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos setores competentes, a elaboração de estudos visando autorizar a liberação de recursos no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinados à aquisição de um veículo tipo van para o Lar São Vicente de Paulo de Fartura.

JUSTIFICATIVA

O Lar São Vicente de Paulo é uma entidade que goza do mais alto conceito no município de Fartura. Isso se deve, principalmente, pela maneira como é dirigida: com muito zelo, cuidando dos parcos recursos que recebe através de doações e convênios, como também pelo respeito que oferece aos seus assistidos.

Sabemos, todavia, que para se oferecer uma acolhida digna a esses idosos é preciso, além de cuidados especiais, contar com uma estrutura física adequada para realizar esse trabalho assistencial, pouco restando para a aquisição de equipamentos permanentes.

Destaco nesta oportunidade a necessidade do aporte de recursos para a aquisição de um veículo tipo van, destinado à condução dos idosos em seus passeios de lazer, visto que a única Kombi que a instituição possui encontra-se em precário estado de conservação, colocando em risco a integridade física dos usuários.

Torna-se, portanto, fundamental a parceria do governo com essa entidade, liberando recursos para a aquisição deste veículo, de forma a auxiliar o Lar São Vicente de Paulo a continuar desenvolvendo esse serviço, o qual reputo essencial para a área social do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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